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ASSUNTO: Regras a observar pelos Laboratórios de Ensaios de Emissões Gasosas acreditados. 
 

Exmo(a) Senhor(a), 

A Acreditação desde há algum tempo, tem vindo a constatar que alguns Laboratórios de Ensaio 
Acreditados de Emissões Gasosas efectuam uma utilização e referências intensivas do estatuto de 
entidades acreditadas. Constata-se também que tem sido promovida uma discussão publica (internet, 
jornais) de normas usadas para descrever os âmbitos de acreditação em moldes que afectam 
negativamente a imagem da Acreditação e do Organismo Acreditador. 

Com vista a esclarecer estes aspectos e consciente da necessidade de harmonizar os âmbitos de 
acreditação nesta área, a Acreditação encetou com a RELACRE uma comissão técnica onde todas as 
partes envolvidas têm oportunidade de expressar as suas posições. A este propósito recordamos que os 
elementos que constituem a comissão técnica atrás referida assumiram o compromisso de manter 
absoluto sigilo sobre toda a informação a que tiverem acesso no decurso dos seus trabalhos, pelo que se 
deverão abster de emitir qualquer comentário público sobre as matérias em discussão até à conclusão 
dos mesmos. 
 
Relativamente à utilização do estatuto de entidade acreditada e a referências ao processo de acreditação 
e ao Organismo Acreditador, informamos que a partir da data de recepção desta circular será dada 
particular atenção aos documentos emitidos pelos laboratórios e às respectivas páginas electrónicas, de 
modo a garantir o cumprimento estrito do disposto no Regulamento Geral de Acreditação e no 
Regulamento para a Reprodução e Uso da Marca “Acreditação”. 
 
Assim, no caso de eventuais incumprimentos dos regulamentos acima citados, nomeadamente por 
utilização abusiva ou indevida do estatuto de entidade acreditada, ou por referências desrespeitosas ao 
Organismo Acreditador, serão aplicadas as sanções previstas no Regulamento Geral de Acreditação.  
 
Agradecemos a vossa melhor colaboração no cumprimento do disposto nesta circular e apresentamos, 

 

Os nossos melhores cumprimentos, 

 

 

 

_________________________________   _________________________________  

Leopoldo Cortez       Ana Margarida Neto 

 Gestor da Acreditação      Gestora da Qualidade   
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